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LEI Nº. 1159/2018 

 

 

 

Sumula: Concede o Título de Cidadã Honorária de 

Sapopema/PR a Excelentíssima Senhora MARIA 

APARECIDA BORGHETTI.  

 

A Câmara Municipal de Sapopema, Paraná, aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a 

seguinte:  

 

LEI:  

 

Art. 1º)-  Fica concedido a Senhora MARIA APARECIDA BORGHETTI, o 

Título de Cidadã Honorária de Sapopema-Estado do Paraná, em reconhecimento aos 

relevantes serviços prestados em favor dos munícipes Sapopemenses.  

 

Art. 2º)-  A Câmara Municipal determinará a data para entrega solene do Título 

ora concedido.  

 

Art. 3º)- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema em: 21 de Novembro de 2018. 

 

 

 

 

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº. 1159/2018
 

Sumula: Concede o Título de Cidadã Honorária de
Sapopema/PR a Excelentíssima Senhora MARIA
APARECIDA BORGHETTI.

 
A Câmara Municipal de Sapopema, Paraná, aprova e eu Prefeito
Municipal sanciono a seguinte:
 
LEI:
 
Art. 1º)- Fica concedido a Senhora MARIA APARECIDA
BORGHETTI, o Título de Cidadã Honorária de Sapopema-Estado do
Paraná, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados em
favor dos munícipes Sapopemenses.
 
Art. 2º)- A Câmara Municipal determinará a data para entrega solene
do Título ora concedido.
 
Art. 3º)- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema em: 21 de
Novembro de 2018.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
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